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demais obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas recei-
tas, que deverão ser recolhidas ao Erário Municipal.

Art. 35. Serão extintos os cargos de provimento em comis-
são e as funções gratificadas da AMLURB.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste 
artigo:

I - o cargo de provimento em comissão de Presidente, 
Símbolo PRE, da AMLURB, de livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, que será transferido para a Administração Pública 
Municipal Direta com a sua denominação e símbolo alterados 
para Secretário Executivo Adjunto, Símbolo SAD;

II - o cargo de provimento em comissão de Chefe de Ga-
binete, Símbolo CHG, da AMLURB, de livre provimento em co-
missão pelo Prefeito, que será transferido para a Administração 
Pública Municipal Direta.

Art. 36. No caso de servidores efetivos que ocuparam car-
gos de provimento em comissão, o tempo de exercício nesses 
cargos e a percepção de outras vantagens pecuniárias serão 
considerados na nova situação para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO II
DA EXTINÇÃO DO SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO
Art. 37. Fica extinto, no prazo previsto no art. 108 desta Lei, 

o Serviço Funerário do Município de São Paulo, criado pela Lei 
nº 5.562, de 13 de novembro de 1958, e reorganizado pela Lei 
nº 8.383, de 19 de abril de 1976.

§ 1º O prazo mencionado no caput deste artigo permitirá a 
operacionalização da referida extinção, sendo que, a depender 
do interesse público e da necessidade da Administração, o 
Executivo poderá, mediante decreto, declará-la definitivamente 
extinta antes de findo o prazo estabelecido.

§ 2º O Executivo disporá, mediante decreto, sobre a trans-
ferência gradual dos bens patrimoniais, cargos, pessoal, ser-
viços, contratos, acervo e recursos orçamentários do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo.

§ 3º Os serviços atualmente sob responsabilidade do Ser-
viço Funerário do Município de São Paulo quando concedidos, 
nos termos da legislação em vigor, serão absorvidos pela 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de São 
Paulo – SP Regula, mantendo-se inalteradas as atribuições e 
poderes administrativos do Serviço Funerário até a absorção 
mencionada.

Art. 38. A Prefeitura do Município de São Paulo sucederá o 
Serviço Funerário do Município de São Paulo em todos os seus 
direitos, créditos e obrigações decorrentes de lei, contrato ou 
ato administrativo, bem como demais obrigações pecuniárias, 
inclusive nas respectivas receitas, que deverão ser recolhidas ao 
Erário Municipal.

Art. 39. Serão extintos os cargos de provimento em comis-
são do Quadro de Pessoal do Serviço Funerário do Município 
de São Paulo.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I - os cargos de provimento em comissão constantes do 

Anexo XV, Tabela “C”, desta Lei, que serão transferidos para 
a Administração Pública Municipal Direta, ficando, desde já, 
com os requisitos de provimento alterados na conformidade da 
coluna Novos Requisitos para Provimento.

II - o cargo de Superintendente, do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo, Símbolo SUP, de livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, que será transferido para a Administra-
ção Pública Municipal Direta, com a sua denominação e símbo-
lo alterados para Secretário Executivo Adjunto, Símbolo SAD.

§ 2º Fica ressalvada a situação dos atuais servidores ocu-
pantes dos cargos de provimento em comissão de que trata o 
inciso I do § 1º deste artigo, ainda que não preencham as novas 
condições de provimento estabelecidas por esta Lei.

Art. 40. No caso de servidores efetivos que ocuparam car-
gos de provimento em comissão, o tempo de exercício nesses 
cargos e a percepção de outras vantagens pecuniárias serão 
considerados na nova situação para todos os efeitos legais.

Art. 41. Os cargos de provimento efetivo e as funções ad-
mitidas do Quadro de Pessoal do Serviço Funerário do Municí-
pio de São Paulo previstos na legislação vigente, providos, serão 
redistribuídos para os correspondentes Quadros de Pessoal da 
Administração Direta.

§ 1º Os ocupantes dos cargos e funções referidos no caput 
deste artigo poderão, nos termos da legislação de regência, ser 
aproveitados para o desempenho de quaisquer das atribuições 
previstas para os respectivos cargos ou funções, desde que 
comprovada habilitação específica, quando for o caso.

§ 2º Os servidores efetivos ou admitidos ocupantes dos 
cargos e funções a que se refere este artigo conservarão o mes-
mo padrão e todos os direitos adquiridos no cargo ou função, 
como adicional por tempo de serviço, sexta-parte, vantagens 
pecuniárias incorporadas ou permanentes e vantagens pessoais.

§ 3º Serão extintos os cargos de provimento efetivo refe-
ridos no caput deste artigo que estiverem vagos na data de 
publicação desta Lei.

§ 4º Os cargos de provimento efetivo redistribuídos para 
a Administração Direta nos termos deste artigo serão extintos 
na vacância.

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os 
cargos integrantes do Quadro dos Profissionais da Guarda Mu-
nicipal de Cemitérios do Serviço Funerário do Município de São 
Paulo, previsto no art. 42 desta Lei.

Art. 42. O Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal 
de Cemitérios do Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
com seus cargos efetivos e funções admitidas, providos, de que 
trata a Lei nº 12.927, de 24 de novembro de 1999, será redis-
tribuído para a Administração Pública Municipal Direta, com a 
denominação alterada para Quadro dos Profissionais da Guarda 
Municipal de Cemitérios.

§ 1º Os cargos e funções do Quadro dos Profissionais da 
Guarda Municipal de Cemitérios a que se refere o caput deste 
artigo serão geridos pela Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana.

§ 2º Os servidores efetivos ou admitidos ocupantes dos 
cargos e funções a que se refere o caput deste artigo conser-
varão o mesmo padrão e todos os direitos adquiridos no cargo 
ou função, como adicional por tempo de serviço, sexta-parte, 
vantagens pecuniárias incorporadas ou permanentes e vanta-
gens pessoais.

§ 3º Serão extintos os cargos de provimento efetivo refe-
ridos neste artigo que estiverem vagos na data de publicação 
desta Lei.

§ 4º O Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de 
Cemitérios do Serviço Funerário do Município de São Paulo e os 
respectivos cargos de provimento efetivo redistribuídos para a 
Administração Direta serão extintos na vacância.

Art. 43. No caso de servidores efetivos que ocuparam car-
gos de provimento em comissão, o tempo de exercício nesses 
cargos e a percepção de outras vantagens pecuniárias serão 
considerados na nova situação para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXTINÇÃO DA AGÊNCIA SÃO 

PAULO DE DESENVOLVIMENTO – ADE SAMPA
Art. 44. Fica o Executivo autorizado a proceder à extinção 

da Agência São Paulo de Desenvolvimento – ADE SAMPA, 
prevista na Lei nº 15.838, de 4 de julho de 2013, e vinculada, 
por cooperação, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho.

§ 1º O patrimônio, ativos e passivos do serviço social autô-
nomo de que trata o caput deste artigo poderão ser incorpora-
dos à São Paulo Investimentos e Negócios – SPIN e à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, na forma 
estabelecida em decreto.

§ 2º Fica autorizada a sub-rogação ao órgão ou à entidade 
mencionados no § 1º deste artigo:

I - dos contratos administrativos da ADE SAMPA, a fim 
de manter a continuidade da utilização de bens essenciais e a 
continuidade da prestação dos serviços;

II - sem descontinuidade, dos contratos de trabalho da 
ADE SAMPA vigentes até o momento da efetiva extinção ou 
dissolução da entidade.

CAPÍTULO IV
DA EXTINÇÃO DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
Art. 45. Fica extinta, no prazo previsto no art. 108 desta 

Lei, a Autarquia Hospitalar Municipal – AHM, criada pela Lei 
nº 13.271, de 4 de janeiro de 2002, com a denominação assim 
atribuída pelo art. 1º, caput, da Lei nº 14.669, de 14 de janeiro 
de 2008.

§ 1º O prazo mencionado no caput deste artigo permitirá a 
operacionalização da referida extinção, sendo que, a depender 
do interesse público e da necessidade da Administração, o 
Executivo poderá, mediante decreto, declará-la definitivamente 
extinta antes de findo o prazo estabelecido.

§ 2º O Executivo disporá, mediante decreto, sobre a trans-
ferência gradual da estrutura, bens patrimoniais, pessoal, car-
gos, serviços, contratos, acervo e recursos orçamentários da 
Autarquia Hospitalar Municipal – AHM.

§ 3º Os equipamentos e serviços de saúde da Autarquia 
Hospitalar Municipal, extinta na conformidade do caput deste 
artigo, serão absorvidos pela Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 46. A Prefeitura do Município de São Paulo sucederá 
a Autarquia Hospitalar Municipal – AHM em todos os seus 
direitos, créditos e obrigações decorrentes de lei, contrato ou 
ato administrativo, bem como demais obrigações pecuniárias, 
inclusive nas respectivas receitas, que deverão ser recolhidas ao 
Erário Municipal.

Art. 47. Os cargos de provimento efetivo e funções admi-
tidas do Quadro da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM, 
previstos na legislação vigente, serão redistribuídos para os 
correspondentes Quadros de Pessoal da Administração Direta e 
seus titulares atuarão na Secretaria Municipal da Saúde.

§ 1º Os ocupantes dos cargos e funções referidas no caput 
deste artigo poderão, nos termos da legislação de regência, ser 
aproveitados para o desempenho de quaisquer das atribuições 
previstas para os respectivos cargos ou funções, desde que 
comprovada habilitação específica, quando for o caso.

§ 2º Os servidores efetivos ou admitidos ocupantes dos 
cargos e funções a que se refere este artigo conservarão o mes-
mo padrão e todos os direitos adquiridos no cargo ou função, 
como adicional por tempo de serviço, sexta-parte, vantagens 
pecuniárias incorporadas ou permanentes e vantagens pessoais.

Art. 48. Serão transferidos para a Secretaria Municipal da 
Saúde os cargos de provimento em comissão e as funções grati-
ficadas da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM, na conformi-
dade do Anexo IX desta Lei, excetuados os cargos mencionados 
nos §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 1º O cargo de Superintendente, Símbolo SUP, de livre 
provimento em comissão pelo Prefeito, dentre profissionais mé-
dicos ou graduados ou pós-graduados em Administração Hospi-
talar ou Administração de Serviços de Saúde ou Administração 
em Saúde Pública, da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM, 
será transferido para a Secretaria Municipal da Saúde, e terá 
sua denominação, símbolo e requisitos de provimento alterados 
para Secretário Executivo Adjunto, Símbolo SAD, de livre provi-
mento em comissão pelo Prefeito.

§ 2º Os cargos de provimento em comissão da Autarquia 
Hospitalar Municipal – AHM constantes do Anexo XV, Tabela 
“A”, desta Lei, serão transferidos para a Administração Pública 
Municipal Direta, e ficam com os requisitos de provimento 
alterados na conformidade da coluna Novos Requisitos para 
Provimento.

§ 3º Fica ressalvada a situação dos atuais servidores ocu-
pantes dos cargos de provimento em comissão de que trata o 
§ 2º deste artigo, ainda que não preencham as novas condições 
de provimento estabelecidas por esta Lei.

Art. 49. Serão extintos os cargos de provimento em comis-
são da Autarquia Hospitalar Municipal – AHM constantes do 
Anexo X desta Lei.

Art. 50. O programa de residência médica da Autarquia 
Hospitalar Municipal – AHM será transferido para a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Art. 51. No caso de servidores efetivos que ocuparam car-
gos de provimento em comissão, o tempo de exercício nesses 
cargos e a percepção de outras vantagens pecuniárias serão 
considerados na nova situação para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO V
DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

PAULISTANA DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E CULTURA – FUN-
DAÇÃO PAULISTANA

Art. 52. Fica o Executivo autorizado a proceder à extinção 
da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura – 
Fundação Paulistana, prevista na Lei nº 13.806, de 10 de maio 
de 2004, e reorganizada pela Lei nº 16.115, de 9 de janeiro de 
2015, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho.

Art. 53. As atividades, patrimônio, ativos, acervo documen-
tal e dotações da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia 
e Cultura – Fundação Paulistana serão incorporados à Prefeitu-
ra do Município de São Paulo.

§ 1º A Prefeitura do Município de São Paulo sucederá a 
Fundação Paulistana nos seus direitos e obrigações decorrentes 
de norma legal, ato administrativo, convênio ou contrato, inclu-
sive quanto a eventuais obrigações remanescentes, bem como 
nas demais obrigações pecuniárias.

§ 2º O Executivo disporá, mediante decreto, sobre a trans-
ferência gradual da estrutura, bens patrimoniais, cargos, pes-
soal, serviços, contratos, acervo e recursos orçamentários da 
Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura – Fun-
dação Paulistana.

Art. 54. Serão extintos os cargos de provimento em comis-
são do Quadro de Pessoal da Fundação Paulistana de Educação, 
Tecnologia e Cultura – Fundação Paulistana.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:
I - os cargos de provimento em comissão constantes dos 

Anexos III e VI desta Lei, que serão transferidos para a Adminis-
tração Pública Municipal Direta e Indireta, e que ficam, desde 
já, com os requisitos para provimento alterados na conformida-
de da coluna Novos Requisitos para Provimento;

II - o cargo de Diretor Geral da Fundação Paulistana de 
Educação, Tecnologia e Cultura, Símbolo DGF, de livre provi-
mento em comissão pelo Prefeito, que será transferido para a 
Administração Pública Municipal Direta, e terá sua denomi-
nação e símbolo alterados para Secretário Executivo Adjunto, 
Símbolo SAD.

§ 2º Fica ressalvada a situação dos atuais servidores ocu-
pantes dos cargos de provimento em comissão de que trata o 
inciso I do § 1º deste artigo, ainda que não preencham as novas 
condições de provimento estabelecidas por esta Lei.

Art. 55. O Quadro de Empregos Públicos da Fundação Pau-
listana de Educação, Tecnologia e Cultura, previsto na legislação 
vigente, será redistribuído para a São Paulo Investimentos e 
Negócios – SPIN, com:

I - seus empregos públicos ocupados;
II - seus empregos públicos de Professor de Ensino Técnico 

da Escola Técnica de Saúde Pública Professor Makiguti, vagos 
e ocupados.

§ 1º Os ocupantes dos empregos a que se refere este artigo 
conservarão o mesmo padrão e todos os direitos adquiridos no 
emprego, mantidas as disposições da Lei nº 16.115, de 2015, 
para os empregos transferidos nos termos do caput deste 
artigo.

§ 2º Serão extintos os empregos públicos do Quadro de 
Pessoal da Fundação Paulistana de Educação, Tecnologia e 
Cultura que não forem transferidos nos termos do caput deste 
artigo.

Art. 56. No caso de servidores efetivos que ocuparam car-
gos de provimento em comissão, o tempo de exercício nesses 
cargos e a percepção de outras vantagens pecuniárias serão 
considerados na nova situação para todos os efeitos legais.

Art. 57. O processo de extinção da Fundação Paulistana 
de Educação, Tecnologia e Cultura – Fundação Paulistana será 
acompanhado por Comissão Especial, instituída pelo Executivo 
para acompanhar e monitorar a execução dos atos legais e 
administrativos necessários ao cumprimento do disposto nesta 
Lei.

CAPÍTULO VI
DA EXTINÇÃO DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

AUXILIARES DE SAÚDE
Art. 58. Fica extinta a Autarquia Municipal de Serviços Au-

xiliares de Saúde, criada pela Lei nº 13.271, de 4 de janeiro de 
2002, com a denominação assim atribuída pelo art. 1º, caput, 
da Lei nº 14.669, de 14 de janeiro de 2008.

§ 1º As atribuições, as unidades administrativas, o pessoal, 
o patrimônio, o acervo documental e as dotações orçamentárias 
da Autarquia referida no caput deste artigo ficam transferidos 
para a Secretaria Municipal da Saúde.

§ 2º O cargo de Superintendente, Símbolo SUP, de livre 
provimento em comissão pelo Prefeito, fica transferido para a 
Secretaria Municipal da Saúde, com a sua denominação e sím-
bolo alterados para Secretário Executivo Adjunto, Símbolo SAD.

§ 3º A Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da 
Secretaria Municipal da Saúde, sucederá a Autarquia Municipal 
de Serviços Auxiliares de Saúde nos seus direitos e obrigações 
decorrentes de norma legal, ato administrativo, convênio ou 
contrato, inclusive quanto a eventuais obrigações remanescen-
tes, bem como nas demais obrigações pecuniárias.

CAPÍTULO VII
DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO MU-

SEU DA TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Art. 59. Fica o Executivo autorizado a proceder à extinção 

da Fundação Museu da Tecnologia de São Paulo, prevista na Lei 
nº 7.456, de 28 de abril de 1970.

§ 1º As atividades, patrimônio, ativos, acervo documen-
tal, atribuições, pessoal, cargos em comissão e dotações da 
Fundação referida no caput deste artigo serão incorporados à 
Prefeitura do Município de São Paulo.

§ 2º A Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura, sucederá a Fundação Museu 
da Tecnologia de São Paulo nos seus direitos e obrigações 
decorrentes de norma legal, ato administrativo, convênio ou 
contrato, inclusive quanto a eventuais obrigações remanescen-
tes, bem como nas demais obrigações pecuniárias.

§ 3º O Executivo disporá, mediante decreto, a respeito da 
execução dos convênios e contratos em vigor celebrados pela 
Fundação, podendo, inclusive, declarar a sua suspensão ou 
rescisão.

§ 4º O processo de extinção da Fundação Museu da Tecno-
logia de São Paulo será acompanhado por Comissão Especial, 
instituída pelo Executivo para acompanhar e monitorar a 
execução dos atos legais e administrativos necessários ao cum-
primento do disposto nesta Lei.

CAPÍTULO VIII
DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXTINÇÃO DA SÃO PAULO 

TURISMO S.A.
Art. 60. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 16.766, de 20 

de dezembro de 2017, fica o Executivo autorizado também 
a proceder à dissolução, liquidação e extinção da São Paulo 
Turismo S.A. – SPTuris, transferindo à Prefeitura do Município de 
São Paulo a totalidade de seus ativos, tangíveis e intangíveis, e 
passivos, conhecidos ou não na data de publicação desta Lei.

§ 1º Os contratos de trabalho mantidos pela SPTuris até 
o momento da sua extinção deverão, observado o disposto no 
§ 2º deste artigo, ser sub-rogados, sem descontinuidade, aos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

§ 2º O Executivo disciplinará, mediante decreto, a forma, 
os critérios e as condições para a sub-rogação dos contratos de 
trabalho mencionada no § 1º deste artigo.

§ 3º Os empregos públicos de que tratam o § 1º deste 
artigo deverão ser extintos em sua vacância.

Art. 61. No caso de extinção da SPTuris na forma prevista 
no caput do art. 60, aplicar-se-ão as seguintes disposições aos 
imóveis constantes do Anexo XXII desta Lei:

I - ficam desafetados e incorporados à classe dos bens do-
miniais os imóveis descritos no Anexo XXII desta Lei, bem como 
autorizado o Executivo a promover as suas desestatizações, no 
âmbito do Plano Municipal de Desestatização – PMD, observa-
das as modalidades previstas no art. 4º da Lei nº 16.703, de 4 
de outubro de 2017;

II - a quadra nº 283 (duzentos e oitenta e três), relativa ao 
imóvel de nº 2 do Anexo XXII desta Lei, na qual estão localiza-
dos o Polo Cultural e Esportivo Grande Otelo – Sambódromo 
e as áreas de concentração e dispersão de escolas de samba, 
não será objeto de alienação, sendo permitida a concessão, de 
forma a preservar a sua atual utilização.

Parágrafo único. Os recursos auferidos com a desestati-
zação prevista no inciso I serão destinados exclusivamente 
ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Social – FMD, com 
destinação obrigatória de no mínimo 20% (vinte por cento) dos 
recursos para investimentos na Zona Norte da Cidade de São 
Paulo, nas áreas definidas no art. 6º da Lei nº 16.651, de 16 de 
maio de 2017.

Art. 62. Caberá ao Conselho Municipal de Desestatização e 
Parcerias, mediante proposta da Secretaria de Governo Munici-
pal, decidir dentre as modalidades de desestatização a que se 
refere o inciso I do art. 61 desta Lei.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DAS TAXAS DE REGULAÇÃO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Art. 63. Ficam mantidas as atuais taxas de regulação, con-

trole e fiscalização decorrentes dos seguintes serviços, quando 
oriundos de contratos vigentes ou de processos licitatórios 
iniciados antes da data de publicação desta Lei, sem prejuízo da 
extinção das entidades e órgãos:

I - em benefício da SP Regula, de coleta seletiva, praticadas 
pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB;

II - em benefício da Administração Pública Municipal Direta, 
de varrição, limpeza urbana e dos grandes geradores, praticadas 
pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB.

Parágrafo único. A forma e a periodicidade do pagamento 
das taxas serão estabelecidas por meio de atos da SP Regula e 
do Executivo, respectivamente.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA AUTORIDADE MUNICIPAL 

DE LIMPEZA URBANA
Art. 64. O Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 

da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB, criado 
pela Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, é o constante 
do Anexo XVIII, Tabelas “A” a “C”, integrante desta Lei, obser-
vadas as seguintes normas:

I - ficam mantidos os cargos de provimento em comissão 
da AMLURB, alterados na Tabela “A”;

II - ficam transferidos e transformados os cargos de provi-
mento em comissão do Departamento de Limpeza Urbana, da 
Secretaria Municipal das Subprefeituras, na Tabela “B”;

III - ficam transformadas as funções gratificadas da 
AMLURB, na Tabela “C”.

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e 
funções gratificadas transformadas constantes do Anexo XVIII 
integrante desta Lei ficam com suas referências, denominações 
e requisitos de provimento alterados na conformidade da colu-
na “Situação Nova”.

Art. 65. Deverão ser ocupados exclusivamente por servi-
dores públicos ao menos 30% (trinta por cento) do total de 
cargos de provimento em comissão da Autoridade Municipal de 
Limpeza Urbana – AMLURB, constante do Anexo XVIII, Tabelas 
“A” a “C”, desta Lei.

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se como servidores 
públicos os servidores oriundos de órgão ou entidade de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas 
e sociedades de economia mista, ocupante de cargo ou empre-
go permanente no qual ingressou mediante concurso público 
ou, se em data anterior a 5 de outubro de 1988, mediante 
forma de provimento permitida pelo ordenamento da época 
de ingresso.

§ 2º Na hipótese de o cômputo do percentual de que trata 
o caput deste artigo resultar número fracionário de cargos, de-
verá ser considerado o número inteiro imediatamente superior.

§ 3º A Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB 
terá prazo de 4 (quatro) anos, a contar da data de publicação 
desta Lei, para se adequar aos parâmetros determinados pelo 
caput deste artigo.

Art. 66. As competências do cargo de Presidente, referência 
PRE, são as definidas no art. 202 da Lei nº 13.478, de 30 de 
dezembro de 2002.

Art. 67. Ao cargo de Chefe de Gabinete, referência CHG, 
compete:

I - acompanhar e coordenar as unidades da autarquia na 
execução de planos, projetos e programas;

II - estabelecer interlocução com órgãos e entidades do 
Poder Público;

III - assessorar, no âmbito de sua entidade, o seu superior 
imediato.

Art. 68. Ao cargo de Diretor, referência DI, compete, no 
âmbito de sua diretoria:

I - elaborar as diretrizes estratégicas de planos, projetos e 
programas;

II - gerir, coordenar e monitorar os planos, projetos e pro-
gramas desenvolvidos em sua diretoria, bem como aqueles que 
lhe forem designados por seu superior imediato;

III - estabelecer, implantar e monitorar processos de tra-
balho;

IV - chefiar as equipes alocadas em sua diretoria, bem 
como supervisionar as atividades por elas realizadas.

Art. 69. Ao cargo de Assessor Jurídico, referência AS, com-
pete:

I - assessorar o presidente e as unidades da autarquia em 
assuntos de natureza jurídica;

II - emitir pareceres e opiniões jurídicas sobre as questões 
técnicas concernentes à sua área de atuação;

III - subsidiar o presidente da autarquia com informações 
afetas à sua área de atuação que lhe forem demandadas.

Art. 70. Ao cargo de Assessor de Comunicação, referência 
AS, compete:

I - assessorar o presidente e as unidades da autarquia em 
atos relativos à comunicação interna e externa da entidade;

II - subsidiar o presidente da autarquia com informações 
afetas à sua área de atuação que lhe forem demandadas;

III - chefiar as equipes alocadas em sua unidade, bem como 
supervisionar as atividades por elas realizadas.

Art. 71. Ao cargo de Assessor de Relações Institucionais, 
referência AS, compete:

I - assessorar o presidente e as unidades da autarquia 
em assuntos afetos a relações institucionais e à proteção dos 
interesses dos usuários dos serviços prestados pela entidade;

II - subsidiar o presidente da autarquia com informações 
afetas à sua área de atuação que lhe forem demandadas;

III - chefiar as equipes alocadas em sua unidade, bem como 
supervisionar as atividades por elas realizadas.

Art. 72. Ao cargo de Gerente, referência GE, compete:
I - definir estratégias para a execução dos projetos do 

âmbito de sua gerência;
II - gerir, coordenar e monitorar os projetos desenvolvidos 

em sua gerência, bem como aqueles que lhe forem designados 
por seu superior imediato;

III - estabelecer, implantar e monitorar processos de traba-
lho no âmbito de sua gerência;

IV - chefiar as equipes alocadas em sua gerência, bem 
como supervisionar as atividades por elas realizadas.

Art. 73. Ao cargo de Coordenador de Programa I, referência 
CO-I, compete:

I - coordenar os programas de natureza estratégica atribuí-
dos à sua unidade ou que lhe forem expressamente designados 
por seu superior imediato;

II - prestar apoio a seu superior imediato em assuntos 
técnicos de alta complexidade, de acordo com as atribuições 
de sua unidade.

Art. 74. Ao cargo de Coordenador de Programa II, referên-
cia CO-II, compete:

I - coordenar os programas de natureza tática atribuídos à 
sua unidade ou que lhe forem expressamente designados por 
seu superior imediato;

II - prestar apoio a seu superior imediato em assuntos 
técnicos de média complexidade, de acordo com as atribuições 
de sua unidade.

Art. 75. Ao cargo de Coordenador de Programa III, referên-
cia CO-III, compete:

I - coordenar os programas de natureza administrativa 
atribuídos à sua unidade ou que lhe forem expressamente 
designados por seu superior imediato;

II - prestar apoio a seu superior imediato em assuntos ope-
racionais de média complexidade, de acordo com as atribuições 
de sua unidade.

Art. 76. Ao cargo de Coordenador de Programa IV, referên-
cia CO-IV, compete:

I - coordenar os programas de natureza operacional atribuí-
dos à sua unidade ou que lhe forem expressamente designados 
por seu superior imediato;

II - prestar apoio a seu superior imediato em assuntos ope-
racionais de baixa complexidade, de acordo com as atribuições 
de sua unidade.

Art. 77. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
de Analista de Ordenamento Territorial, disciplina de Geolo-
gia, da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana – AMLURB, 
integrantes do Quadro de Analistas da Administração Pública 
Municipal – QAA, nos termos da Lei nº 16.119, de 13 de janeiro 
de 2015, no prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação 
desta Lei, poderão optar pela nova carreira de Profissional de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia e por recebe-
rem sua remuneração de acordo com os valores constantes do 
Anexo III da Lei nº 16.414, de 1º de abril de 2016, devidamente 
atualizados nos termos do art. 8º do mesmo diploma legal.

§ 1º Realizada a opção de que trata o caput deste artigo, a 
integração no respectivo plano será definitiva.


